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CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE Do LÉRIo
CASA JOÃO DIAS DE SALES
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Requerimento nür:L/2025.

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as

formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente

do Lério, O Senhor Hitenio Sales , providencie a construção do calçamento da

rua até o cemitério são Luís, zona rural do MunicÍpio da cidade de Vertente do

Lério,

Prezados Colegas Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa

Legislativa, reiterar o pedido feito na Legislatura passada, no sentido do

Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério, o Senhor Hlstenlo Sales,

providencie a construção do calçamento da rua até o cemitério são Luís, zona

rural do Município da cidade de Vertente do Lerio.

Constantemente sou cobrada pelos moradores desta cidade e demais

comunidades para que este pedido fosse feito e acatado pela dignÍssima casa

João Dias de Sales. Obra esta que beneÍiciârá a todos que por ela trafegam.

Dá decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município,

informando a ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 07 de janeiro de 2025

Severina França de Sales Silva
VEREADORAts\
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